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CONTRATO—PROGRAMA

EMPRESA MUNICIPAL DE DESPORTO, MS - MATOSINHOS SPORT, EM.

CONSIDERANDO que:

A) No dia 11 de novembro de 2002, ao abrigo da Lei no 58/98, de 18 de agosto, o Município criou a

empresa municipal MATOSINHOS SPORT para levar a cabo parte das suas atribuições no âmbito da

promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações no domínio do desporto

[artigo 239, na 2, alinea f), da lei no 75/2013, de 12 de setembro], na ótica constitucional de que todo

o cidadão tem direito à cultura física e ao desporto (artigos 709 e 799 da Constituição da República

Portuguesa);

B) O Município é o único titular do capital social da empresa municipal;

C) Nos termos do Regime Juridico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, a

Matosinhos Sport integra-se na tipologia das empresas locais de gestão de serviços de interesse

geral, enquadrando—se na tipificação da alínea a) do respetivo artigo 453, nomeadamente na

promoção e gestão de equipamentos coletivos e prestação de serviços na área do desporto;

Dl Segundo o disposto no artigo Ao dos seus estatutos, a empresa municipal tem como objeto principal

o planeamento, a administração, a gestão e a manutenção dos espaços e equipamentos desportivos

municipais, bem como a promoção e realização de atividades de animação desportiva e de

programas municipais de fomento desportivo, podendo ainda exercer atividades acessórias

relacionadas com o seu objeto principal, designadamente atividades complementares ou

subsidiárias das suas promoções e realizações;

E) A empresa municipal se encontra dotada de uma estrutura empresarial capaz de atingir os objetivos

para os quais foi criada, com afetação de recursos humanos, materiais e técnicos, numa ótica

centrada unicamente na prossecução dos lins acima mencionados, concretizando—os de uma forma

eficiente, célere e eficaz, tendo em conta a experiência e dinâmica adquiridas ao longo de quase

duas décadas de atividade;

F) A contratação da Matosinhos Sport pelo Município de Matosinhos no âmbito das atribuições e

competências que lhe confia, tem por linalidade continuar um modelo de gestão especializada na

área do desporto, no intuito de o dinamizar e promover, local, nacional e internacionalmente;

G) O Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, conforme resulta, entre

outros, dos seus artigos 6.o, 20,9, 27.9, 319, 46,9 e 47.9, assenta no princípio basilar de que a

entidade participante confere a prossecução de atribuições que lhe competem à entidade

particlpada, que passa a ficar investida nessas incumbências com a autonomia, autoridade e poderes

que aquela decidir conferir-Ihe, designadamente por delegação;
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H) 0 ano de 2023 demonstrou—se melhor do que as previsões inicialmente previam, a inflação foi

inferior a 2022, cifrando-se a taxa de variação homóloga do Índice harmonizado de preços no

consumidor (IHPC), em setembro de 2023 em 4,8%, de acordo com o Banco de Portugal;

|) Embora os custos energéticos tenham aumentado, a empresa beneiiciuu de tarifa de acesso às redes

negativas, 0 que face a estas circunstâncias, de caráter extraordinário, importa reforçar que o nivel

tarifário de 2023, em particular nas tarifas de Acesso às Redes, é reflexo de condições muito próprias

e conjunturais que poderão não se repetir nos próximos anos, com Impactes potencialmente

diferenciados por nivel de tensão;

J) Para a ano de 2024 subsiste ainda um grau elevado de incerteza sobre a evolução da situação

geopolítica a nível global, no que respeita aos custos energéticos (eletricidade e gás), bem como pela

guerra que decorre atualmente na Ucrânia, em Israel e na Palestina, justificando, assim, cautela na

politica orçamental, dado que o mercado energético se pode alterar a qualquer momento e o

Impacto orçamental seja assinalável.

Entre o Municipio de Matosinhos, doravante designado "Munic' io", com o NIPC 501305912, neste ato

representado pelo Wee-presidente da Cámara Municipal, Dr,o Carlos Manuel Amorim da Mouta, e a MS -

MATOSINHOS SPORT, E.M., doravante designada "empresa municipal”, com o NIPC 506197174, neste ato

representada pela Presidente do Conselho de Administração, Dra. Luisa Maria Neves Salgueiro, e pelo Vogal

do Conselho de Administração, Dr. Henrique Manuel da Silva Calisto, em execução das deliberações da

Câmara e da Assembleia Municipal de 13/12/2023 e de 20/12/2023, respetivamente, é celebrado, ao abrigo

do disposto no artigo 472 da Lei no 50/2012, de 51 de agosto, na sua atual redação, o presente

CONTRATOJROGRAMA, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

PRIMEIRA

(Objeto)

1. O presente contrato—programa regula a relação juridica entre as partes contratantes, estabelecendo

orientações, objetivas, Indicadores e metas, tendo em vista a realização de um conjunto de incumbências,

que se concretizam, essencialmente, no planeamento, na administração, gestão e manutenção dos espaços

e equipamentos desportivos municipais, bem como na promoção e realização de atividades de animação

desportiva e programas municipais de fomento desportivo de interesse geral, que o Município pretende que

a empresa municipal leve a efeito, previstas no Anexo I ao presente contrato, que dele fica a fazer parte

Integrante.

2, O contrato define ainda os valores da subsidio à exploração a atribuir nos termos do disposto nos artigos

323, na 4 e 479, da Lei n.“-' 50/2012, de 31 de agosto (com a última redação que lhe foi dada pela Lei n.o

12/2022, de 27 dejunho).

SEGUNDA

(Equipamentos desportivos)

1. Os equipamentos desportivos sob a gestão da Matosinhos Sport para o ano de 2024 são os seguintes:

|. Campo de Ténis da Quinta da Conceição;



VI.

VII.

VIII.

XI.

XII.

XIII.

XIV,

XVI.

XVII,

XVIII,

XIX,

XX,

XXI.

XXII.

XXIII.

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVI |,
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Campo de Ténis Municipalde Santa Cruz do Bispo;

Centro de Desportos e Congresso de Matosinhos (Nave Prof. Costa Pereira, Nave Ilídio Ra-

mos e ginásio Municipal MS FIT —5 salas de desporto);

Complexo Desportivo Municipal de Custóias (campo de Futebol de 11);

Complexo Desportivo Municipal de Lavra (campo de Futebol de 11);

Complexo Desportivo Óscar Marques (campo de Futebol de 11 e sala de desporto);

Complexo Desportivo Rua Magalhães Lima, 124, Senhora da Hora (2 campos de tênis e pis-

cina);

Pavilhão da Escola EB Leça da Palmeira (pavilhão e sala de desporto) (gestão em parceria

com a Escola);

Pavilhão da Escola EB Matosinhos (pavilhão e sala de desporto) (gestão em parceria com a

Escola);

Pavilhão da Escola EB Óscar Lopes (gestão em parceria com a Escola);

Pavilhão da Escola Secundária da Boa Nova (gestão em parceria com a Escola);

Pavilhão da Escola Secundária Abel Salazar (pavilhão e 2 salas de desporto) (gestão em par—

ceria com a Escola);

Pavilhão da Escola Secundária da Sra. da Hora (pavilhão e sala de desporto) (gestão em

parceria com a Escola);

Pavilhão da Escola Básica da Sra. da Hora (pavilhão e sala de desporto) (gestão em parceria

com a Escola);

Pavilhão da Escola Básica Maria Manuela de Sá (pavilhão e sala de desporto) (gestão em

parceria com a Escola)”;

Pavilhão Municipal da Biquinha (Centro de Artes Marciais e Desportos de Combate de Ma-

tosinhos);

Pavilhão Municipal da Senhora da Hora;

Pavilhão Municipalde Custóias (pavilhão e 2 salas de desporto);

Pavilhão Municipal de Guifões (pavilhão e 2 salas de desporto);

Pavilhão Municipalde Leça do Balio;

Pavilhão Municipal de Matosinhos (Gonçalves Zarco);

Pavilhão Municipal de Santa Cruz do Bispo (pavilhão e 3 salas de desporto);

Pavilhão Municipal do Padrão da Légua (pavilhão e sala de desporto);

Piscina da Quinta da Conceição;

Piscina das Marés;

Piscina Municipal da Senhora da Hora;

Piscina Municipal de Custóias (piscina e 2 salas de desporto);
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O? % XXVIII. Plsclna Municipalde Guifões;

' XXIX. Piscina Municipalde Leça do Balio;

XXX. Piscina Municipal de Matosinhos;

XXXI. Piscina Municipal de Perafita (piscina e sala de desporto);

XXXII. Piscina Municipal de São Mamede de Infesta;

XXXIII. Polidesportivo de Santa Cruz do Bispo;

XXXIV. Polidesportivo do Bairro dos Pescadores — ”João Faneco”;

XXXV. Zona Desportiva de Leça da Palmeira (Pavilhão Municipal, Pista de Atletismo, Campo de

Futebol de 11, Campo de Futebol de 7 e 2 salas de desporto);

XXXVI, Pavilhão Desportivo Rua Luís José Alves.

» o equipamento desportivo da Escola sob gestão, por delegação da Câmara Municipalde Matosinhos na Matosinhos Sport, ãcará

condicionada pela lealização das obras de requalificação : realizar ao longo do ano letivo.

2. Pela gestão e exploração dos imóveis desportivos devidamente equipados e aptos ao exercício da atividade

mencionados no número anterior é devida, pela Matosinhos Sport ao Município de Matosinhos, uma remuneração

calculada através da subtração as receitas geradas, dos gastos operacionais incorridos e da margem de remunera-

ção operacional de mercado garantida à MS-MATOSINHOS SPORT, EM conforme consta do contrato de cessão de

exploração celebrado em 21/03/2019.

3. o Plano de Atividades da Matosinhos Sport prevê ainda uma componente de contratação e execução de emprei-

tadas e serviços conexos ao longo do ano 1024 que não integram o presente contrato programa e que serão obleto

de contratação especmca em cumprimento do disposto nos n.oaz e 4 do artigo 36.2 do Regime Jurídico da Atividade

Empresarial e das Participações Locais.

TERCEIRA

(Fundamento da necessidade do estabelecimento da relação contratual)

As razões que, no essencial, fundamentam a necessidade de as partes outorgantes estabelecerem entre si

uma relação contratual, são as seguintes:

a) 0 Municipio criou a empresa municipal em 2002 com o objetivo de dinamizar o desporto,

disponibilizando às populações vários equipamentos para a prática desportiva e oferecendo

um vasto leque de atividades físicas;

b) Desde essa data, e ano após ano, tem-se vindo a verificar e a confirmar que, a atividade

desenvolvida pela empresa municipal tem garantido formas de gestão mais flexiveis do que as

que seriam levadas a cabo pelo Município, visto estar em causa a realização de tarefas de corpo

eminentemente empresarial, as quais se deparam permanentemente com um vasto conjunto

de variáveis que se encontram presentes na prestação de serviços desportivos, corn relevante

complexidade ao nivel da gestão, e que são geradoras de elevada diversidade de valências na

área da atividade fisica e desportiva;
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c) Apesar do seu caráter empresarial, a empresa municipal prossegue a sua missão na ótica do

interesse público e de acordo com a máxima constitucional de que todos têm direito à cultura

fisica, ao desporto e à proteção da saúde (artigos 649, 709 e 799 da CRP).

QUARTA &&
(Finalidade da relação contratual)

A linalidade do contrato concretiza-se na criação de condições que permitam a empresa municipal

desempenhar o seu objetivo estatutário de administrar, gerir e manter os equipamentos desportivos do

muni pio cuja gestão lhe for entregue e promover e dinamizar a prática da atividade desportiva.

QUINTA

(Eficácia e eficiência da relação contratual)

Com a relação contratual entre o Município e a empresa municipal pretende-se atingir graus elevados de

eficácia/eficiência dirigidos às finalldades referidas na cláusula anterior, que se podem concretizar, de uma

forma genérica, nas seguintes orientações estratégicas, objetivos estratégicos e indicadores e metas:

|. ORIENTAQOES ESTRATÉGICAS

1) Promover a prática desportiva e de lazer através da disponibilização à comunidade de

equipamentos multidesportivos para a prática do desporto, nomeadamente federado, e o

fomento do exercício físico e do lazer; promover ainda a prática de novas atividades e

serviços capazes de atrair novos públicos para a prática desportiva, com a consequente

manutenção de uma vida saudável; promover o desporto para todos, com objetivo de que

a prática de desporto informal aumente (com enfoque especial nas politicas de

envelhecimento ativo), e sejam dadas condições para a prática de desporto adaptado.

2) Gerir sustentadamente os equipamentos desportivos municipais.

||. Omz'nvos ESTRATÉGICOS

a) Aumentar, de forma sustentada, o leque de serviços à disposição dos clientes atuais e

potenciais, garantindo o aumento da atratividade da Matosinhos Sport;

b) Aprofundar a relação dos cidadãos com o bem—estan o exercício físico e a prática do

desporto;

c) Preparar os serviços da empresa municlpal ao nível do equipamento e da formação dos

recursos humanos, de modo a acompanhar o incremento da exigência dos clientes lace à

qualidade das instalações e dos serviços prestados, garantindo o cumprimento dos

requisitos aplicáveis;

d) Manter e melhorar o sistema de gestão de qualidade da empresa municipal, de modo a

permitir monitorizar a sua gestão e avaliar periodicamente a satisfação dos clientes face

aos serviços prestados;

e) Melhorar a responsabilidade ambiental da empresa, no que respeita à capacidade de

otimização energética.

III. INDICADORES E METAS

A, FINANCHROS E ORGANIZACIONAIS:

1) Manter a certificação dos requisitos definidos no Sistema de Gestão da Qualidade;
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2) Manter o prazo médio de pagamento a fornecedores atingido no ano de 2023;

(& % 3) Garantir a Inexistência de qualquer dívida a instituições financeiras no nnal do prazo de
vigência do contrato.

E. DESPORTO : EXERCÍCIO ri5|coz

1) Aumentar o número de utilizadores inscritos nos serviços de piscinas e MS FIT (valor mé—

dio mensal do respetlva ano) em 2%;

2) Aumentar o número de atividade/eventos do desporto formal/informal em 2,5%;

3) Aumentar o número de horas utilizadas pela comunidade escolar, e pelos atletas, através

dos clubes e das associações desportivas do concelho, nas instalações desportivas muni—

cipais (campos de futebol, pavilhões, salas de desporto e pista de atletismo) em 2%;

A) Aumentar o número total de consultas do programa de avaliação fisica, prescrição de

exercício físico e aconselhamento nutricional em 5%;

5) Obter um índice de satisfação dos utentes superior ou igual a 80%.

SEXTA

(Obrigações da empresa municipal)

A empresa municipal obriga-se a:

3) Executar os programas e eventos de atividade fisica, desporto e lazer referidos na cláusula 1a;

|:) Realizar programas de atividade fisica e de desporto sem custos para o beneficiário por

determinação do Município;

c) Ceder a utililação gratuita dos equipamentos desportivos identificados na cláusula 22,

concretizada em horas de utilização, destinados ao fomento desportivo no concelho, através da

disponi ação dos meios necessários às escolas, clubes e associações desportivas do concelho,

quando assim for determinado pelo Município;

d) Praticar preços sociai no que se refere à utilização dos equipamentos desportivos, de acordo

com as orientações definidas pelo Município;

e) Prestar ao Municipio, sempre que solicitadas por este, todas as informações acerca da execução

do presente contrato-programa.

sÉrIMA

(subsidio à exploração)

1. O Mun o de Matosinhos reconhece a necessidade da Matosinhos Sport obter a comparticipação

consagrada no presente contrato, que tem por lim o empreendimento das atribuições a que esta empresa se

encontra adstrita por força dos seus estatutos, bem como o orçamento previsto para cumprimento do Plano

de Atividades, considerando, designadamente, que a atividade desenvolvida pela Matosinhos Sport e

orientada para os munícipes por, entre outros, princípios de disponibilidade, acesso, prossecução do

interesse público e dos direitos e Interesses dos cidadãos, que prevalecem necessariamente sobre lógicas de

mercado ou de relação custos/proveitos.

2. No ano de 2024 o Município de Matosinhos pagará a empresa municipal, através do [BAN que esta vier a

indicar, em prestações mensais e iguais, até ao dia 8 de cada mês, o subsídio à exploração no montante de

4.433.592,DO€ (quatro milhões quatrocentos e trinta e três mil quinhentos e noventa e dois euros), como

6
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contrapartida das prestações efetuadas pela empresa local para cumprimento das obrigações de serviço

público, no caso serviços de interesse geral,

3. O cálculo da comparticipação financeira a suportar pelo Município de Matosinhos assenta na politica de

preços e no tarilário aprovado pelo Município de Matosinhos no âmbito da sua política de responsabilidade

social, plasmado no Anexo II, e teve por base o orçamento previsional para o ano 2024 de rendimentos e

gastos imputados ao desenvolvimento do concreto setor de atividade da Matosinhos Sport, através dos seus

principais centros de custos, e à incerteza que advém do contexto geopolítico global e da inflação atualmente

existentes (embora com menor intensidade que nos anos de 2022 e 2023), conforme evidenciado no Anexo

III ao presente contrato, que deste é parte integrante.

4, 0 subsidio à exploração referido no anterior n.o 2 corresponde ao montante pecuniário de que a

Matosinhos Sport carece para assegurar, de forma completa e cabal, o financiamento da sua atividade

relacionada com a gestão, exploração e manutenção dos equipamentos desportivos e a realização das

atividades objeto do presente Contrato—Programa, referidas nas cláusulas 1a e 2.

5. O subsídio à exploração previsto na presente cláusula não tem qualquer componente de remuneração de

capitais Investidos na Matosinhos Sport, designadamente de qualquer componente de juros a cobrar ao

Municipio de Matosinhos referente a financiamento da Matosinhos Sport para efeitos de investimento.

6. O subsídio à exploração será objeto de avaliação no iinal do ano, e após o apuramento das horas de

utilização efetivas dos equipamentos desportivos, para efeitos de acerto no valor anual. A Matosinhos Sport

poderá vir a efetuar compensações que se revelem necessárias dentro das várias rubricas de despesa e

centros de custo, desde que tais compensações não impliquem um aumento global de despesa.

7, O encargo resultante deste contrato será satisfeito através da rubrica 3212/05010101 do orçamento, tendo

sido objeto do cabimento no 277/2024 e do compromisso na 2024/2 (documento no 276/2024).

OITAVA

(Manutenção e salvaguarda de equipamentos e bens)

1. A Matosinhos Sport garantirá a manutenção corrente das instalações e equipamentos cedidos pelo

Município de Matosinhos ao abrigo do presente Contrato-Programa, articulando-se, para o efeito e quando

aplicável, com os serviços do Município com responsabilidades nestas matérias.

2. Excetuam—se do disposto no no 1 as obras de manutenção, conservação e reparação das Piscinas das Marés

e Quinta da Conceição e dos materiais e equipamentos a elas afetos, considerando que são obras

reconhecidas do ilustre Arquiteto Álvaro Siza Vieira, as quais, pelas suas características peculiares,

distinguem—se dos demais equipamentos que se encontram sob a gestão da empresa municipal,

2. Compete ao Município de Matosinhos a realização de grandes manutenções e investimentos de fundos

nas instalações e equipamentos cedidos, através de fundos próprios, podendo incumbir a Matosinhos Sport

de os realizar, através de contrato de prestação de serviços, na modalidade de mandato, nos termos do n,! 2

do artigo 36.o do RJAEL.

3. A atribuição à Matosinhos Sport das ações de investimento, nos termos do número anterior, compreende

também a íaculdade de proceder à aquisição de serviços, projetos, empreitadas ou de quaisquer outras

prestações tidas por indispensáveis para assegurar a realização dos objetivos pretendidos, atuando como

entidade contratante e dona da obra para todos os devidos e legais efeitos.
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NONA

(Avaliação do contrato-programa)

O presente contrato-programa será alvo de avaliação ao longo da sua execução, ficando a empresa municipal

responsável por elaborar um relatório anual e remetê-Io ao Município após a sua conclusão e em limite até

à apresentação do relatório de atlvidades e gestão,

DÉCIMA

(Vigência)

(: presente contrato—programa vigora desde 1 dejaneiro de 2024 e até 31 de dezembro de 2024.

Matosinhos 9 Edifício dos Paços do Concelho, 12 dejaneiro de 2024

P' Município, P' Empresa Mu pal,

,

OWMWJW? “Q M: &Rjak?)
OVice-Presidente da Câmara Municipal A Presldente do Conselho de Ad lnistração

Dt. ! Carlos Mouta Dna Luísa Salgueím

%%
O Vogal do Conselho de Administração

Dr. Henrique Calisto



ANEXO I

Principais Programas e Evenloa Desportivos em 2024

Programas / Eventos

Programa de atividade Fisica Informal

Destinatários

%%

("Matosinhos em Forma“. ”Põe-te & Mexer nas População em Geral 70 500,00 €

marginais e na vertente Bj Night)

Programa Aprende a (modalidades
desponlvas) População em Geral 27 420,00 €

P'oa'ama “ ooaamoMmanÍoPoapomvo sara" População maior do que ss anos 63 559,76 c
- (preços sociais)

Programa de Desenvolvimento Desportivo Sénior

— 'Mitoslnhos Miva" - aulas graluilas orientadas População maior do que 65 inoS 23 510,00 €

para a população com mais de 65 anos

Matosinhos Mar de Despono — Em de semana de _
atividade de! , População em Geral e

Programa Atividade Física de combate à _
Obesidade População em Geral €

. Corporações Bombeiros de Malasinhos, Policias Municipais

P'oa'ama ao Mam???“ F'a'oa' E"a"'a"oo de Matosinhos, Colaboradores da Proteção Civil e Serviço de 141 963,41 €
ra " "9 Salvamento Balnear de Maroslrmos

Atividade: de Enriquecimento Curricular e outras Alunos das AECS nos 3“ e 4“ ano de escolaridade, alunos de 501 703 00 :

aih/Idades educativas Narração adaptada e 2a e 3a cido '

Programa de Avalleçàglããrescriçaa de Exercício PGWI a ça o em Geral 33 757,46 €

Programa de Prescrição de Awnselhamenlo
mmm“ População em Geral 18 280,00 €

SASE campos de Ferias Crianças (ente 8 e 14 anos) 8 000,00 €

890 003,63 €
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Amo Il-Tlr'lm Imrmwun: D-womm 2024

PISGNAS MUNICIPAIS E GINÁSIOS MS Fl'l' TARIFÃRIOS DE UTILIZAÇÃO
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Nuno || - uma: naum.. num-s 2024

PISCINAS MUNICIPAIS E GINÁSIOS MS FIT TARIFÁRIOS DE UTILIZAÇÃO
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Anexo ||.1 » Tarifário IMraeslrumras Desportivas 2024 #

TARIFÁRIOS DE UTILIZAÇÃO - EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS MUNICIPAIS %

"'“oo “Há? 5313 ""oo'o" mmm
" » Inu-oa 41

Cimo DE DESPORTOS E CONGRESSOS NAVE COSÍA PEREIRA

Atividades desportivas 80,006 56,006 1 250,00 6 64,006

mmao DE DEsPoKTos E couenEsos NAVE cos-n PEREIRA M M

Eventos /Au'vidades não aespomvas “"“”“ (2)
CENTRO DE DESPORTOS E coneuEsos NAVE com PEREIRA 500 00 e

Eventos 1 Atividades não desportivas - Montagem/Desmontagem '

PAVILHÃO nEsPolmvo - ualidade 45,00 6 31,50 6 600,00 6 36,00 6

PAVILHÃO nEsPolmvo » Spaço 35,00 e 24,50 6 28,00 6

PAVILHÃO DESPolmvo Preço »»

Eventos / Mividides não desportivas mniul: 41)

PAVILHÃO nEsPomvo 750 M e

Eventos / Atividades não despomvas - Montagem/Desmontagem '

CAMPO EM RELVA nmlluL 120,006 04,006 96,006

CAMPO EM RELVA "11an - Taxa de Luz 20,006

emm DE 11 EM RELVA ARTIFICIAL 100,006 65,006 90,006

aluno DE 11 EM RELVA 1011110an - Taxa de Luz 20,006

muro DE 1 Eu REINA ”111"an 60,006 51,006 54,006

muro DE 1 EM REINA ARTIFICIAL - Taxa de Luz 10,006

msn DE ArLErzsno » uullzaçao lndlvldual 2,006 1,406 1,606

msn nE ATLETISMO » Udllzação por grupos 20,006 14,006 16,006

msn DE ATLETISMO - Taxa de luz (gmpus) 10,006

msn DE ATLEnsmo - Provas orlclals/ Campeonatos [Tomelos 200,006

msn DE mmsm) - Taxa de luz 30,006

”EDENRTNO 20,005 14,006 16,006

POLIDESPORI'IVO » Taxa de luz 10,006

“MPO nE TÉNIS 8,006 6,406 6,406

CAMPO DE TÉNIS - Taxa de luz 2,006

snu DE DEsPom/ amtsxo 25,006 20,0D€ 200,00€ 20,006

SALA DE nuscuuçio - uulxzação por grupos (máx. 25 055035) 25,006 20,006 20,006

sm zoo Pescas 20,006 15,006 175,006 16,006

sm sn Pm»: 15,006 12,006 100,006 12,006

OBSERVAOÓ$:
(1) Natália Low mst: 2- a &' mas das 09h00 às uma

(2) Preço 500 consulta, por se Datar de premio de selviços Especializados

(3) os valas acima mencionados Incluem na à taxa legal em vigor.

(4) AAdmiuish'ação da MS , Mmsinhos Sport poderá detenmnar um Gamma, se answerer a mande/evento de comer e Interesse de grande

lelevãmia para o Concelho e Populaâo de Matosinhos ou com base em outras fatores que mane—e retal/amas, medlanhe a aprsenução de um

relatório montam da atividade/emm & de desconto a np1icar.



ANEXO III

Forma de cálculo do Subsídio à Exploração 2024

o valor da mnslerencla nnmcelra foi apurado com base no histórico da atividade e na prolação das atividades previstas para o ano 1014, tendo

por supone o orgmemo previsíorlal para 2024 e os pressupostos e níveis de procura e de oferta nele conslderados atendendo à atual situação

wnjumuul iruto da Inflação e dos efelms da Guerra na Ucrania e o Conflito no Médio Oriente, conlorme se resume no quadro que se segue e

se dlymmlna no Anexo Ill.1

% CONTRATO PROGRAMA
amos 7 sas 095 4 no eu 3 375 11:

Custo fias mercaclnn'as vendidas e das as 707 sz os: 7 %

mae.—las consulmdas

Fomeclmentos e serviços externas 3 m uz : 039 732 1 740 550

Gastos com o pessoal 3 sao sao 1 057 515 1 613 435

Game de depreciação e de 76 296 15 193 10 103

amomxzção

Perdas por Imparldade » o o

Perdas por reduções de [um valor o o o

Previsões do período o o 0

Outros gastos a eso ; 327 3 313

amos e perdas de financiamento zoo 123 77

RENDIMENTOS 7 586 095 4 633 141 1 952 953

Vendas o o o

Prestações de serviços 3 m m 2 um 574 733 154

Variações nos irwerlbàviosda produção o o 0

Trabalhos pau a própria entidade o o o

Subsídioa à exploração usa m 2 na 303 2 214 759

Revevsbes o o o

Ganhos poraumenms de justo valor o o 0

outros rendimentos 5 ISS 5 465 D

Juros, dividendoseoutros rendimentos “ o o

similares

RÍSUlTADO ANTES DE IMPDSÍOS o 412 150 411 150



ANEXO III.1

Detalhe do Orçamento Previsional relativo ao Contrato Programa 2024

AS ” wMPLEKOs DisponuvnsCONTRATO PROGRAMA

GAsros 7 596 095 o no 9.1 a 375 na

ma:::::;r:o*o"a'aooaa m em
mantimentos = serviços externos 37» an 2 039 732 1 740 550

Subcomrnms 575 m 67 104 aos 510

Sen/KV: especializados 561 m 388 892 279 210

Consea/ação e unaraçlo : as: an 599 aos 521 413

Maleflals 3. SSD 18 341 15 DE

Ennio: e Fluídos ] 213 “I 780 357 1133 084

Bakugan, “(idas e knnsporles 5 Don 3 079 1 911

Rendas & lluguetes fl 929 38 135 23 783

Comuuuaçees :: 753 n 633 9 m

Seguros sl ua 35 743 2: 300

limpeza, Nilime e leorlo 145 In 121 94! 21 871

Outros serviços diversos : soo 1 601 999

Gostos com o pessoal 3 650950 : 067 525 1 613 435

Remunerlções 1929 025 1 648 87! 1 280 148

Em:-rgc»; sobre remunerxães 5“ 112 385 ID? 301 013

Seguros Acid Trzhlho : Doenças Pmõssiuuis 34 712 19 549 15 163

outros pstovs (mn pessoal 31 100 13 989 17 111

Gastos de depmcuçlo e de amortização :s 195 15 193 10 103

Outms gastos : em s 327 3 323

Gastos e paras de "andamento na na 77

nmmmznms 7 506 nas 4 633 m 2 951 953

Fraudes de serviços 3 «7 nas : 408 374 738 154

menus : se 057 2 092 315 250 739

Atividades Despenlvis « m n 195 33 535

Outras Mutações de Sen/lw: 759 m aos 351 053 um

Sumídlos à exploração 4433 591 2 218 aos 2 m 739

Outros vendlmenms s 465 s 455 o

assumam) ANTES nz IMPOSTOS » nu na 412 nao


